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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIOMA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

"R~eon~ttqíndo Piúmst" 

LEI Nº 691, DE 10 DE OUTUBRO DE 1997. 

Autoriza o Poder Executivo a aquisição de 
área para con trução de Campo de Futebol. 

O Povo do Município de Piúma, por seu r presentantes legais 
aprovou e eu, em seu nome sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executi Municipal autorizado a adotar as 
pr vidências necessária a aquisição de uma área de aproximadamente 9.094,00 m2 

(nove mil noventa quatro m tros quadrado ) para o fim specífico de construção de 
um campo de futebol na localidade de Nova Esperança (Apare idinha). 

Parágrafo Único: No processo de aquisiçao poderá ser utilizado 
para pagamento da área, os débitos do proprietário do imóvel para com a Prefeitura 
Municipal de Piúma. 

Art. 2º O campo de futebol terá como objetivo único, o 
desenvolvimento do esporte amador, além do uso da área para eventos comunitários. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de ua publicação, 
rev gando as disposições ·em contrário. 

Piúma-ES, 10 d outubro d 1997. 
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